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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

Objeto: contratação de cconsultoria jurídica suplementar através de estudos 
formulados formalmente ao corpo jurídico da Câmara Municipal na área de direito 
público visando subsidiar estudos e pareceres a serem elaborados nas demandas 
apresentadas; Consultoria jurídica direta à Presidência da Câmara nas questões 
envolvendo consultas recebidas, bem como no relacionamento institucional com os 
demais poderes legalmente constituídos a saber: executivo e judiciário; 
Comparecimento às reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal como 
subsidio às demandas apresentadas ao corpo jurídico da Câmara através de estudos 
formulados formalmente; Consultoria jurídica direta nas questões envolvendo as 
prestações de contas apresentadas pelo Poder Executivo através de estudos 
formulados formalmente; Consultoria jurídica nas questões envolvendo demandas 
apresentadas pelo Tribunal de Contas do Estado através de estudos formulados 
formalmente; Elaboração de estudos formulados formalmente em assuntos de caráter 
jurídico julgados necessários pela Presidência da Câmara Municipal sem prejuízo das 
atribuições da assessoria jurídica da Câmara, servindo o mesmo de suporte para 
tomada de decisões. 
 
 

ATO DE REVOGAÇÃO 
 
 

 Nos termos do §2º do art. 71 da Lei nº 14.133/21, DECIDO pela revogação da 
licitação, tendo em vista que não necessitamos mais da consultoria que seria firmada 
em razão de que a mesma poderá ser atendida pelo atual corpo técnico da Câmara. 
 
 Fica, no entanto, aberto o prazo de 3(três) dias úteis para eventuais 
manifestações recursais de interessados conforme determina a alínea “d”, inciso I do 
art. 165 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 Bicas, em 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
Isaias Pereira Lima 

Presidente da Câmara 
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